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Luciano Carvalho Ventura

Senhoras e Senhores,

- Não pretendo falar hoje à noite sobre governança corporativa, até mesmo porque a maior parte dos presentes conhece bem este tema e vários desempenham atividades neste campo profissional. Falarei nesta noite, sobre as experiências que eu vivi, como conselheiro de empresas, ao longo dos últimos 20 anos de minha vida profissional, sendo que, nos últimos 15 anos, com dedicação exclusiva. E como as nossas experiências são individuais, por razões obvias, ninguém aqui presente, viveu essas experiências.  Espero que, alguns fatos descritos sejam novidades, entre os vários que vou relatar com base nestas experiências e que juntos com a confraternização, durante o coquetel que será servido em seguida, justifiquem a gentileza de todos vocês, em terem aceitado o meu convite de virem aqui hoje à noite.

-  Mas vamos ao relato das experiências vividas, que como a própria expressão está dizendo, são experiências que já terminaram, ou seja, nada será dito hoje à noite sobre experiências que estou vivendo no momento em diversos conselhos de empresas, por razões éticas e até mesmo porque elas não se encerraram ainda, e portanto, a situação de hoje nesses conselhos, poderá ser completamente diferente no futuro. E ainda, quando possível, darei o nome da empresa onde vivi a experiência, e quando não for possível e for remota a possibilidade de identificação, descrevei apenas a experiência vivida sem identificação da empresa.

- Tudo começou com as Perfumarias Phebo em 1985. Empresa aberta, controlada através de um acordo de acionista, por diversos ramos e gerações de uma família, mais ainda sob a liderança de um dos seus  fundadores. Fui eleito por um investidor de mercado através de sua posição acionária em ações preferenciais para integrar o conselho fiscal da empresa. A minha pouca experiência em conselhos fiscais naquela época, fez com que eu procedesse como muitos dos conselheiros fiscais no Brasil, ou seja, restringi o meu trabalho a uma análise detalhada das contas contábeis da empresa, sem me dar conta de que a principal atribuição legal do conselho fiscal já naquela época era o de “fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários”. Esta análise detalhada das contas contábeis, no entanto, possibilitou que eu identificasse, que sem que tenha havido nenhuma má-fé da administração, que parte dos honorários dos diretores não estavam sendo computados para fins de calculo do pagamento dos honorários dos membros do conselho fiscal, que estavam portando recebendo um valor inferior ao devido. Uma vez alertada, a empresa corrigiu imediatamente o erro, pagando inclusive, todos os atrasados. Este fato fez com que, a partir deste momento, eu passasse a prestar uma atenção redobrada ao tema “tabu” nas empresas brasileiras, ou seja, honorários de administradores e honorários de conselheiros fiscais. A partir deste fato, na qualidade de conselheiro de empresas, nunca mais deixei de analisar em detalhes os honorários e benefícios pagos  pela companhia aos seus administradores, verificando sempre o seu alinhamento com os estatutos sociais da companhia e com a decisão tomada pelos acionistas em assembléia geral. Mais adiante, relatarei um outro caso relacionado com recebimento de honorários como conselheiro fiscal que vai atestar que fiz muito bem em adotar este procedimento logo no início de minha carreira como conselheiro de empresas. Nunca é demais lembrar de que esse tema, honorários e benefícios de administradores, esta cada vez mais na “berlinda” no mundo da governança corporativa e que os acionistas não envolvidos diretamente na gestão, estão cada vez mais exigindo prestação de contas por parte dos administradores sobre a forma com que este tema é tratado nas empresas.

 Mas em relação a Phebo, a grande lição que ficou, foi a da compra do controle da empresa por uma multinacional, a Procter  & Gamble, tendo eu permanecido no conselho fiscal por alguns anos, até momento do fechamento branco do capital da Phebo, não mais instalação do conselho fiscal, operações sucessivas de incorporações, fusões e transformações, até uma realidade empresarial em que as remanescentes atividades operacionais de perfumarias são hoje  conduzidas por uma empresa sob a forma jurídica de companhia limitada e sob a razão social Procter & Gamble. Pessoalmente, entendo que algumas multinacionais possam considerar o mercado brasileiro de capitais muito pequeno,  excessivamente regulado e com um custo de capital muito alto frente as suas oportunidades de captação em seus países de origem, até mesmo porque, nos mercados globalizados de hoje, qualquer um de nós pode comprar ações de qualquer empresa em qualquer mercado a qualquer momento. Portanto, ser uma empresa fechada no mercado de capitais brasileiro pode ser aceitável no caso de uma empresa multinacional. O que não é aceitável,  para uma multinacional de grande porte é atuar no Brasil sob a forma jurídica de companhia limitada, o que possibilita não prestar contas (accoutability) a todas as demais partes interessadas (stakeholders), em especial, no caso da Procter & Gamble, que realiza a sua assembléia geral de acionista num estádio de beisebol nos Estados Unidos e adota políticas e pratica procedimentos de total transparência de suas atividades em relação a todas as partes interessadas.  

- A segunda experiência foi vivida há vários anos atrás na qualidade de membro do Conselho de Administração de uma empresa aberta de controle familiar, que posteriormente foi comprada e incorporada por uma outra empresa. Foi o meu primeiro contato com a fraude nas empresas. O Gerente do Departamento de Balança, funcionário antigo e de extrema confiança do Presidente do Conselho de Administração e acionista controlador, quando descoberto na prática freqüente e antiga de suas fraudes,  já estava bastante rico a ponto de poder se defender com bons advogados capazes de protelarem por vários anos uma execução judicial, possivelmente,  de um valor ínfimo ou de difícil recebimento, propor um bom acordo com a empresa, ou mesmo, viver comodamente no exterior. Para o acionista controlador, a melhor alternativa que restou foi o acordo em condições leoninas e para mim ficou a lição de que a fraude nas empresas é mais comum do que se imagina e de que a confiança nunca substitui um bom controle. Hoje, vários anos depois, todos nós estamos testemunhando a aumento crescente das fraudes nas empresas, independentemente de seus tamanhos ou nacionalidades. E estamos falando apenas das fraudes que ser tornam de conhecimento público.  Este aumento crescente de fraudes parece ser conseqüência, entre outras, de: 1) aumento do tamanho das empresas, diversificação geográfica e globalização de suas atividades; 2) processo de informatização das operações sem a contrapartida em termos de controle; 3) diminuição de perspectivas de carreira dos executivos dentro da mesma empresa; 4) enfraquecimento dos valores morais e éticos nas sociedades; 5) falta de um sistema eficaz de punição; etc.  Os recentes escândalos corporativos em grandes empresas norte-americanas e européias são uma prova irrefutável de que os conselheiros de empresas devem prestar muita atenção a esse “câncer corporativo moderno” e agir com rigor, se eles querem realmente defender a riqueza dos acionistas.

- Vou relatar agora uma das minhas experiências mais bem sucedidas em termos de atuação de conselheiros independentes em conselhos de administração no Brasil, que foi a das Industrias de Papel Simão em 1989, que naquela época era controlada por quatro troncos familiares, todos eles minoritários. No período anterior ao Acordo de Acionista firmado em 1989, havia desentendimentos sérios entre alguns dos quatro troncos familiares, como era do conhecimento de grande parte do mercado. O Acordo de Acionista previa a criação de um conselho de administração com dez membros, sendo cinco membros familiares e obrigatoriamente, um mínimo de cinco conselheiros independentes, todos com mandato de 3 (três) anos. Cada um dos três troncos familiares indicava, além de um familiar, um conselheiro independente, e o quarto  tronco familiar, em função de deter o dobro da participação acionária em relação aos demais troncos, tinha o direito de indicar dois familiares e dois conselheiros independentes. Este Conselho de Administração funcionou com base nesta composição durante o primeiro ano de  seu mandato, ocasião em que um dos familiares renunciou por razões pessoais e indicou em seu lugar, um sexto conselheiro independente, passando o Conselho de Administração a ter maioria de conselheiros independentes. Isto aconteceu no ano de 1990, ou seja, há quinze anos atrás, no Brasil e numa empresa aberta. Ao final do ano de 1990, mais um conselheiro familiar decidiu cuidar de seus assuntos pessoais e renunciou, sendo indicado pelo seu tronco familiar, mais um conselheiro independente, passando o Conselho de Administração da empresa a contar com três membros pertencentes à família controladora e sete membros independentes. É importante registrar que este Conselho de Administração, talvez por causa das mudanças a que foi submetido na sua composição, conseguiu atravessar o Plano Collor e manter a empresa que estava descapitalizada naquele momento e sem que o grupo controlador estivesse disposto a realizar integralizações de capital,de forma atraente a ponto de um grande grupo empresarial brasileiro a comprasse por um preço bastante compensador para os seus acionistas controladores, que tinham essa intenção já há bastante tempo. 

- Se a experiência das Industrias de Papel Simão é um caso de sucesso em função da atuação de vários conselheiros independentes, o mesmo não posso dizer de uma outra  empresa também aberta de controle nacional que foi um das “jóias da coroa” do modelo de reserva de mercado na área de telecomunicações e informática que vigorou no Brasil no final da década de 70 e princípio da década de 80. O conglomerado industrial que atuava em ambos os setores, telecomunicações e informática, e cujo controle acionário pertencia e um grande grupo nacional, não tinha uma clara distinção entre os papéis do conselho de administração e da diretoria executiva. Ou em outras palavras, diretores executivos de certas empresas do conglomerado eram conselheiros de administração das outras empresas e vice-versa. Quando o grupo controlador resolveu agir mais de perto nas empresas, separando os papéis dos conselhos de administração e das diretorias executivas, já era tarde demais. O golpe fatal para esse conglomerado de telecomunicações e informática, veio com a queda da reserva de mercado e para mim ficou a lição de que, conselho é conselho e de que diretoria é diretoria e não se deve misturar os seus papéis e seus integrantes.      

- Analisemos agora um tipo de conselho que foi muito utilizado no Brasil antes de julho de 1999, tendo sido abandonado a partir daquele ano e que está voltando agora com bastante vigor que é o Conselho Consultivo. Como se sabe, até o ano de 1999, não residentes no país não podiam fazer parte de conselhos de administração no Brasil e muitas empresas nacionais com participações de capitais estrangeiros se valiam desse tipo de conselho de empresa como forma de envolver representantes do sócio estrangeiro de alguma forma, na gestão da empresa aqui no Brasil. Este foi o caso da Industria de Papel e Celulose de Salto, onde as Industrias de Papel Simão tinha como sócio um grupo francês, cujos representantes por não serem residentes no Brasil não podiam ser membros de um conselho de administração e a forma encontrada, tão comum em outras empresas brasileiras com composição acionária semelhante foi à da criação de um conselho consultivo, que desempenhava “certas funções” de um conselho de administração. Devo confessar que esta experiência de dois anos como conselheiro consultivo foi de pouca importância, porque nenhum órgão societário, mesmo estatutário, pode substituir ou desempenhar as funções de um conselho de administração, que pelo seu embasamento jurídico proporcionado pela lei brasileira das sociedades por ações e pela sua flexibilidade prática, se constitui, sem sombra de dúvidas, o mais adequado e eficaz instrumento de gestão de empresas para acionistas. Mas conforme mencionou, o conselho consultivo, o que os anglo-saxões chamam de Advisory Board, está de volta ao ambiente de governança corporativa no Brasil, principalmente nas empresas familiares como um embrião de futuros conselhos de administração, em sociedade por responsabilidade limitada em função da recusa de muitos conselheiros independentes em participarem em conselhos de administração deste tipo de sociedade jurídica em função das responsabilidades legais inerente ao cargo neste tipo de sociedade e finalmente, muitas multinacionais estão criando este tipo de conselho como forma de prover assessoria aos seus presidentes, muitos deles sem conhecimento da realidade local, sem que esses presidentes deixem de se reportarem diretamente às matrizes no exterior. E também como uma forma de ter conselheiros independentes locais de certa forma, acompanhando e fiscalizando as atividades dos diretores presidentes ex-patriados, mesmo sem terem autoridade formal sobre esses presidentes executivos.       

- Vejamos agora a minha experiência, que deveria se iniciar como conselheiro de administração numa empresa industrial de grande porte de controle familiar. Os acionistas controladores tinham tomado a decisão de implantar um conselho de administração com a participação de conselheiros independentes. Antes de assumir, verifiquei que tinha que desenvolver uma proposta de funcionamento deste conselho de administração e em seguida, já na qualidade de conselheiro de administração, auxiliar na sua implantação. O curioso nesta empresa é de que, há muitos anos, ela era dirigida por dois diretores presidentes, dois irmãos que detinham a mesma participação acionária na companhia e, esse duplo comando, aparentemente, nunca tinha criado nenhum tipo de problema para a sua história de sucesso continuado. A implantação do conselho de administração, no  entanto,  criou as condições para a eliminação desse duplo comando que poderia não funcionar bem nas gerações seguintes, na medida em que a nova estrutura de governança possibilitou que o irmão mais velho ocupasse a presidência do conselho de administração e o irmão mais jovem permanecesse como diretor presidente da companhia. No entanto, o mais interessante nesta empresa familiar, foi o processo de profissionalização da diretoria que se intensificou a partir da implantação do conselho de administração. A segunda geração da família ocupava os cargos da diretoria executiva e supervisionava superintendentes, que além de exercerem funções executivas praticamente em nível de diretoria, estavam qualificados para desempenhar essas funções e precisavam perceber oportunidade de carreira dentro da empresa. A solução encontrada pelo conselho de administração desta empresa foi à criação de vice-presidências para a segunda geração da família e a promoção dos superintendentes aos cargos de diretoria. O detalhe ainda mais interessante foi de que, cada ex-diretor familiar passou a responder por uma vice-presidência de área diferente de sua antiga diretoria, tudo isso com o objetivo de transforma-los em generalistas de forma a que qualquer um deles estivesse mais preparado para ocupar a presidência executiva ou participar no conselho de administração, no futuro. Além disso, o fato de que esses vice-presidentes passaram a supervisionar áreas com as quais não estavam tão familiarizados, fez com que eles não se envolvessem demasiadamente na operação, permitindo desta forma, que os novos diretores profissionais passassem a responder pelas suas áreas de forma mais independente, sem prejuízo de uma supervisão mínima, porém adequada por parte das vice-presidências. A implantação dessas medidas, por outro lado, também sinalizou, para a empresa e para o mercado de que o processo de profissionalização da diretoria executiva estava em curso e era irreversível, sinalização tão importante em qualquer empresa familiar. 

- E vejamos mais um caso de honorários em conselhos fiscais em uma empresa aberta. Desta vez, foi o inverso do caso Phebo e da mesma forma, não houve nenhuma má-fé por parte da administração. Neste caso, os honorários foram pagos a maior e portanto também em desacordo com a decisão da assembléia geral de acionistas, único órgão societário com poderes para decidir sobre honorários de conselho fiscal. Como de praxe, ao tomar posse, tratei de conferir se todos os honorários dos administradores e dos conselheiros fiscais estavam sendo pagos de acordo com os estatutos sociais da companhia e com a recente decisão da assembléia geral de acionistas e não encontrei nenhum problema. Ao conferir pela segunda vez, na oportunidade em que analisava em detalhes, as demonstrações financeiras anuais para fins de emissão do parecer do conselho fiscal, constatei que os meus e os honorários dos demais membros do conselho fiscal tinham sido pagos a maior, ao longo do ano,  restando portanto, duas alternativas: a) devolução dos valores pagos a maior, à empresa, com todas as implicações dos impostos de renda retidos; ou b) referendo “a posteriori” por parte da assembléia geral dos acionistas dos honorários pagos a maior. A decisão escolhida foi a de referendar na próxima assembléia geral de acionistas, os valores pagos a maior, o que deixou confortável a posição da diretoria executiva, que a partir daí, em nenhuma circunstância poderia  vir a  ser responsabilizada por um ato de liberalidade a custa da companhia, mesmo que de boa-fé e os conselheiros fiscais, que não receberam pagamentos da companhia em desacordo com a decisão de seus acionistas.  

- E agora, um último caso sobre conselho de administração de uma empresa fechada, especificamente sobre o seu sistema de votação. Esta empresa que atua no ramo de embalagens é a Nordenia Plus Bag, que hoje está sendo incorporada pelo  grupo nacional que dividia o capital social com um grupo alemão na base de 50% versus 50%  e tinha um particular sistema de votação em seu conselho de administração, que durante os seus 4 anos de associação, nunca precisou ser acionado. Aqui vale um registro de que este tipo de controle dividido na base de 50% versus 50% tem ficado muito mais comum do que se imagina no mundo dos negócios, em especial, quando os dois potenciais sócios não tem razões ou não aceitam ser  minoritário na associação. A única solução é nenhum dos dois ser majoritários e se estabelecer boas regras de convivência e regras claras de saída. Esse foi o caso, embora a sociedade não tenha sido desfeita  por razões outras, que não de natureza estratégica do grupo alemão. Mas vamos a descrição do sistema de votação, que foi o mais interessante neste caso. O conselho de administração desta  empresa era composto por 6 membros, sendo 3 membros indicado pelo grupo nacional e 3 membros indicado pelo grupo alemão com alternância na presidência do conselho de administração a cada 2 anos. Participei na negociação e implantação desta empresa e no seu conselho de administração durante todo o período de associação, indicado pelo grupo nacional. Como recomenda as boas práticas de governança corporativa, os estatutos sociais desta empresa previam a arbitragem como instrumento na solução de conflitos entre os acionistas. Mas o que dizer do sistema de votação no conselho de administração, onde cada grupo indicava 3 conselheiros e não havia previsão do voto de qualidade para o seu presidente, justamente para forçar os seus membros a “negociar e negociar”,  sempre no interesse da empresa, mantendo o quanto possível, um equilíbrio de forças entre os dois grupos? E se houvesse um impasse dentro do conselho de administração, o que fazer? Parar a companhia e apelar para um sistema de arbitragem de terceiros, que por mais rápido que fosse, nunca seria o suficiente rápido para atender a velocidade que certas decisões de conselho de administração requerem? A alternativa para o empate, que não foi preciso ser utilizada ao longo dos 4 anos de associação e que estava prevista nos estatutos sociais da companhia era a de que o presidente do grupo nacional e o presidente do grupo alemão, desde que não fizessem parte do conselho de administração da Nordenia Plus Bag analisariam a questão e tentariam juntos, chegar a um consenso sobre o que melhor seria para a companhia. Se esse consenso não fosse alcançado por esses dois presidentes, com certeza bastante sênior, o caminho que restaria seria a arbitragem por terceiros e possivelmente, o início do processo de dissolução da sociedade, através das regras previamente estabelecidas.  

- Antes de fazer considerações gerais sobre os conselhos de empresas em que estive envolvido, não poderia deixar de registrar a minha percepção da evolução da Comissão de Valores Mobiliares – CVM ao longo de minha militância como conselheiro de empresas nesses 20 anos, que a cada dia torna-se mais atuante na sua tarefa de regular e fiscalizar o mercado brasileiro de capitais    

- E agora, uma síntese do que vivi nos diversos conselhos de empresas em que participei e um olhar sobre o futuro das atividades dos conselheiros de empresas.

- Em primeiro lugar, os conselhos de empresas estão crescendo de importância e estão cada ficando mais atuantes e responsáveis perante os acionistas que elegem os seus membros. 

- Especificando cada conselho, começaria pelo conselho consultivo, dizendo  que eles  estão voltando a ser utilizados pelas empresas familiares como embrião ou substituto do conselho de administração, à medida que essas empresas se convencem de que uma grande parte de seus históricos problemas podem ser resolvidos através da prática de uma boa governança corporativa. Além disso, as empresas multinacionais listadas nas bolsas norte-americanas, na medida em que precisam se submeter ao rigor da Lei Sarbanes-Oxley, que requer novos controles, inclusive em suas subsidiárias ao redor do mundo, no Brasil estão se valendo do apoio de conselhos consultivos compostos de profissionais qualificados em suas subsidiárias locais, como uma forma de controle adicional  aos trabalhos dos auditores independentes, no que se refere ao atendimento das exigências da mencionada lei. Isso sem mencionar, a utilidade desses conselhos consultivos, a saber: a) em prover assessoria aos diretores presidentes, muitos deles, estrangeiros, sem o conhecimento da realidade brasileira; e b) em  acompanhar e de certa forma fiscalizar as atividades desses diretores presidentes, mesmo sem terem autoridade formal sobre os mesmos.

- Já os conselhos fiscais, órgão de gestão de acionista existente na legislação societária brasileira, e praticamente único em termos mundiais em sua forma jurídica e escopo de atuação, acompanhei a sua evolução no que se refere ao entendimento claro de sua subordinação/autoridade e amplitude de suas funções e aprendi ao longo desses últimos vinte anos, que diferentemente do que muitos acreditam, a principal função do conselho fiscal não é a analise de balancetes, ou mesmo informações econômicas financeiras, mas sim, de acordo com a lei de sociedades anônimas, “fiscalizar, por qualquer dos seus membros, os atos dos administradores (conselheiros de administração e diretores) e verificar o cumprimento de seus deveres legais e estatutários”, valendo o registro de que os atos de gestão a que a lei se refere são aqueles praticados pelos administradores ou por eles delegados, a qualquer empregado da empresa, e de que subordinação do conselho fiscal é somente à assembléia geral de acionistas, daí decorrendo sua autoridade para agir na sua função ampla de fiscalização. Aqui cabe a oportuna correção feita por uma Juíza de Direito que, na qualidade de aluna, participava de uma cadeira sobre governança corporativa que eu ministrava no curso de mestrado em administração de empresas na Escola Superior de Magistratura de Pernambuco, onde falando sobre conselhos fiscais, fiz menção ao direito individual de fiscalizar de seus membros. De imediato, a Juíza me corrigiu, dizendo que não se tratava de um direito do conselheiro fiscal, mas sim de uma obrigação prevista em lei, que uma vez não atendida por ele, poderia ser processado por qualquer acionista por não cumprir o seu dever de diligência como conselheiro fiscal da companhia..       

- E o que dizer da evolução dos conselhos de administração no Brasil? Tenho participado e sou testemunha de sua evolução, mas tenho a dizer, que apesar dos progressos recentes, ainda há muito a evoluir, principalmente, em termos das funções que são desempenhadas por esse órgão de gestão de acionistas, que deve ser considerado como o coração da boa governança corporativa. Os conselhos de administração no Brasil, em sua grande maioria, ainda dedicam muito pouco de seu tempo e atenção à formulação da estratégia da companhia e muito menos tempo ao seu acompanhamento e todos nos sabemos que as empresas bem sucedidas no longo prazo, não são aquelas que são apenas eficazes do ponto de vista operacional, mas principalmente, aquelas que formulam corretamente suas estratégias e acompanham sua implementação. Estratégia, palavra que tem sua origem no idioma grego e que significa “a arte do general”, por si só, já define que esta é uma função do conselho de administração e que deve contar com a colaboração da diretoria executiva e não uma função a ser deixada a cargo da  diretoria executiva, outro erro tão comum nas empresas brasileiras. Na medida em que, estratégia pode ser também entendida como a habilidade em aproveitar oportunidades e minimizar os riscos inerentes a essas oportunidades, vale o registro de que,  poucos conselhos de administração no Brasil dão a devida atenção ao fator risco, quando formulam estratégia. Em outras palavras,  eles tratam de aproveitar as oportunidades que se oferecem, sem se preocupar em minimizar os riscos inerentes a essas oportunidades. Ainda dentro da função de estratégia, os conselhos de administração no Brasil, diferentemente dos conselhos de administração norte-americanos, gastam muito pouco de seu tempo, analisando e debatendo a atuação de seus concorrentes e os seus possíveis movimentos futuros, que possam ter impactos nos seus negócios. A segunda e altamente relevante função de qualquer conselho de administração e de que no Brasil precisa ser desempenhada de forma mais eficaz é a de seleção, desenvolvimento, motivação avaliação e remuneração de executivos. Este parece ser outro “tabu” a ser quebrado nos ambientes dos conselhos de administração no Brasil e deveria passar a ser um item permanente nas agendas de suas reuniões. É muito fácil de entender porque os conselheiros de administração deveriam dedicar mais do seu tempo para debater entre si, de forma aberta e transparente, tudo aquilo que se relaciona aos principais executivos da empresa. Basta lembrar que o conselho de administração não tem poderes de execução e só “atua” na e empresa, através dos diretores da companhia no exercício de sua função de orientação geral dos negócios. Portanto, os diretores são os instrumentos com que o conselho de administração conta para desempenhar as suas funções obrigatórias de “fixar a orientação geral dos negócios da companhia” e “fiscalizar a gestão dos diretores...”. A terceira função relevante para qualquer conselho de administração e que finalmente, os  conselheiros brasileiros parecem “ter acordados” para essa responsabilidade, até mesma prevista em lei, é aquela que diz respeito ao relacionamento com os auditores independentes, uma vez que, até bem recentemente, os auditores independentes, que devem ser considerados fieis e importantes aliados dos conselheiros de administração no exercício de sua função de fiscalização da diretoria executiva, tinham os seus contatos profissionais  com o diretor financeiro da companhia, que na maioria das vezes negociava os seus honorários e a liberação dos pagamentos num fragrante potencial conflito de interesse. Em algumas empresas, constatei que, até o início de minhas atividades como conselheiro de administração, os auditores independentes nunca tinham participado em qualquer reunião do conselho de administração, a quem, em última instância, devem se reportar e prestar contas de suas atividades. A minha experiência mostrou que é extremamente positivo para o conselho de administração, para a firma de auditoria independente e para a empresa como um todo,que o sócio responsável pelos trabalhos de auditoria independente compareça de forma ordinária, mesmo que seja por um breve espaço de tempo, nas reuniões plenas do conselho de administração, pelo menos, duas vezes ao ano e que o mesmo possa falar livremente aos presentes,   possibilitando ao mesmo tempo, que qualquer um dos conselheiros de administração presentes, possa realizar questionamentos de qualquer natureza, em relação aos trabalhos realizados e pareceres emitidos, até mesmo quando o conselho de administração conta com o apoio de um comitê de auditoria. 

- A quarta e a última entre as funções relevantes de um conselho de administração sobre a qual gostaria de falar é a de monitoramento das operações. Neste caso, os conselhos de administração no Brasil costumam ir além dos limites do que poderia ser considerado razoável. Em outras palavras, dedicam a maior parte de seu tempo a esta função, relegando as três anteriores a um segundo plano, quando na realidade, a condução da operação da empresa é uma função da diretoria executiva e o conselho de administração deve se limitar a um monitoramento e não a uma supervisão excessivamente de perto, a não ser, quando a empresa este vivendo uma crise que está pondo em risco a sua sobrevivência. O que eu quero dizer é que, percebi em alguns conselhos de administração para os quais fui eleito, que a maior parte do tempo das suas reuniões era dedicado a monitorar em detalhes a operação da empresa, em especial, sob uma ótica econômica financeira, deixando de lado, temas relevantes já mencionados anteriormente neste relato, tais como, estratégia, riscos concorrência, desempenho e remuneração de executivos, etc. A solução para isso sempre passa pela criação de um comitê econômico financeiro que, com a participação de alguns membros do conselho de administração com experiência na área, analisa a operação em detalhes, juntamente com a diretoria executiva em reunião técnica que antecede a reunião do conselho de administração e durante esta última, um dos membros integrante deste comitê faz um relato sumário sobre as operações para os demais membros do conselho de administração, respondendo perguntas e prestando esclarecimentos.     

- E agora um olhar sobre o futuro das atividades dos conselheiros de empresas. Não tenho dúvidas de que a função de conselheiro de empresas continuará crescendo de importância no mundo dos negócios, tendo como contra-partida um crescimento ainda maior, de suas responsabilidade diante dos acionistas que os elegerão para defender os interesses de suas companhias e representar todos os acionistas na gestão dessas companhias. Na minha opinião, é importante que os conselheiros de hoje e principalmente, os de amanhã, se conscientizem e estejam preparados para serem cobrados de uma forma muito mais rigorosa por parte dos acionistas, seja qual for à natureza deles e tudo indica que esta cobrança que, diferentemente dos dias de hoje, vai exigir prestação de contas, seja feita de várias forma, inclusive através de instrumentos jurídicos disponíveis na legislação societária brasileira.    

- Para finalizar, algumas reflexões  profissionais e pessoais sobre os meus vinte anos de atividade como conselheiro de empresas.

- Nasci e me criei, numa cidade dividida por rios e unida por pontes. Mas mesmo cruzando diariamente várias pontes ao longo de minha infância e adolescência, algumas delas seculares e que foram construídas pelos holandeses, durante um período de colonização que tanto orgulha a nós pernambucanos, somente muito mais tarde, vim a compreender, que os rios que tanto encantam os poetas e enamorados, são também, obstáculos a serem transpostos, se você quer avançar em direção aos seus objetivos. E mais ainda, não se constroem, de forma rápida, pontes seguras e longas, sem a ajuda de pessoas.  Ao longo desses últimos vinte anos construí muitas dessas pontes profissionais, sempre com a ajuda de outras pessoas. Não posso hoje a noite por limitação de tempo, citar todos aqueles que me ajudaram a construir as inúmeras pontes que me possibilitaram avançar de forma segura e rápida como conselheiro de empresas. No entanto, quero homenagear a todos eles, através de quatro pessoas, que passo a citar, neste momento: Francisco de Paula Machado, então Diretor Financeiro da Companhia Docas de Santos, que possibilitou a minha eleição para o meu primeiro conselho de empresa, o da Perfumarias Phebo, em 1985; Deise Simão Racy, então acionista das Industrias de Papel Simão, que me elegeu para o Conselho de Administração dessa empresa, em 1989; e finalmente, Carlos Tavares de Melo, então Diretor Financeiro e Romildo Tavares de Melo, então Diretor de Coordenação do Grupo Tavares de Melo, que possibilitaram a minha participação no Conselho de Administração  desse grupo, em 1991. Não poderia deixar de falar também das pontes emocionais, sem as quais, nós não conseguimos construir ou cruzar pontes profissionais já construídas. Homenageio hoje à noite, de forma especial,  minha mãe Lourdes, meu pai Altino, “in memória”, minha esposa Sandra e meus filhos Felipe, Tiago e Patrícia.    

A segunda razão pela qual consegui avançar na minha carreira como conselheiro de empresas,  foi de que sempre contei com as armas adequadas para tal. Antes de tudo, tive uma sólida e longa formação acadêmica e nunca me deixei seduzir pelo “canto da sereia” de que a pratica substitui a teoria. Acreditei sim, no início de minha formação acadêmica, de que a prática deve completar uma sólida formação teórica. E mais, no período de minha formação universitário, procurei estudar mais profundamente, disciplinas que diziam respeitos a áreas da administração de empresas, que naquele momento, já se apresentavam como áreas em que eu não tinha planos de atuar na minha vida prática futura. Esta decisão contribui para criar as condições para que eu possa atuar hoje, também como um generalista em administração em empresas, qualificação tão importante para qualquer conselheiro. Em termos de experiência profissional, tive a chance de começar a minha vida prática na área de consultoria em administração de empresas numa firma de renome internacional cujos principais valores incluem a excelência técnica, a eficácia na prestação de serviços e a ética. Iniciar a vida profissional como consultor  e permanecer nessa atividade por vários anos foi extremamente útil no sentido de possibilitar a minha atuação simultânea em vários conselhos pertencentes a empresas que atuam em ambientes distintos de negócios.  Em adição a essas atividades como consultor, as várias experiências como executivo de empresas que tive a oportunidade de vivenciar, tornaram mais fácil o meu entendimento sobre o mundo em que os executivos das empresas vivem, facilitando o meu diálogo com eles e sobretudo entendendo melhor a operação das companhias, condição imprescindível para monitora-las, função importante de qualquer conselheiro de empresa. Quero dividir o mérito dessas minhas qualificações profissionais, primeiro com todos aqueles que foram meus professores universitários. E presto minha homenagem aos meus mestres, através daquele, que para muitos colegas de faculdade era um dos mais simples entre todos os professores, o Professor Francisco Papaleo, que me ensinou os rudimentos da contabilidade, a começar com o princípio básico  de Luca Paccioli de que “a cada débito corresponde um crédito de igual valor”. Em segundo lugar, a minha homenagem aos diretores, gerentes e colegas da firma de consultoria onde iniciei minha vida profissional e aos diretores e gerente executivos de empresas, com quem tive a chance de trabalhar. Com todos eles, aprendi e aqui registro a  minha gratidão, através da menção da pessoa de Perry Wilson, americano e consultor  com quem trabalhei no início de minhas atividades de consultoria e que há quase 40 anos atrás, já me chamava a atenção para a importância dos controles internos ao ensinar que uma empresa não deve movimentar dinheiro através da conta caixa e sim através da conta bancos e de que todos os pequenos pagamentos devem ser feitos através do sistema de fundo fixo. Finalmente, presto minha homenagem aos atuais e aos ex-colegas de conselhos de administração e de conselhos fiscais e diretores presidentes, com quem aprendi e continuo aprendendo muito, através do inesquecível ex-colega de conselho fiscal do Hotel Copacabana Palace,  Luiz Buarque de Hollanda, que partiu antes da hora.  Como se pode constatar, eu tive as armas mais do que adequadas, e da mesma forma que as pontes,  o mérito não foi somente meu. Se venci, quero deixar bem claro, que é mais fácil vencer, quando se dispõe das armas apropriadas para o combate. 

A  terceira razão de ter avançado como conselheiro de empresas foi a minha capacidade de trabalho. Trabalhei muito, em especial nesses últimos vinte anos, e aprendi que nada resiste ao trabalho e que só existe um lugar em que sucesso vem antes do que o trabalho. Este lugar é o dicionário, uma vez que a  palavra “sucesso” vem antes da palavra “trabalho”. E para não se pense de que esse exemplo é isolado, isto também acontece na língua inglesa, uma vez que, a palavra “sucess” vem antes da palavra  “work”. 

Ao longo dos últimos vinte anos, combati o bom combate e procurei não esmorecer nunca, embora, evitando sempre que possível, as vitórias que não compensavam, aquelas que ficaram conhecidas como  “Vitórias de Pirro”, tendo sempre presente em minha mente, a definição de herói na Região do Cáucaso, que é aquele capaz de agüentar, apenas o minuto seguinte, sempre. Com relação ao trabalho, terceira razão de meu avanço como conselheiro de empresa, aí sim, há muitos méritos meus, pois o quanto se trabalha, depende muito de nós e muito pouco dos outros. 

A quarta e ultima razão pela qual fui adiante ao longo desses últimos vinte anos, foi a minha ousadia em avançar. Nunca tive dúvidas durante toda a minha vida,  de que a sorte ajuda os ousados. E o que significa sorte, conceito aparentemente tão fácil de ser aceito pelos orientais e tão difícil de ser compreendido por nós ocidentais ? Na minha opinião, ousadia e sorte são faces de uma mesma moeda. Da mesma forma de que no caso do avanço com base no trabalho, o mérito é principalmente (diferentemente das pontes e das armas) nosso, no caso da ousadia, o mérito também é nosso. Mas de nada adianta ousadia sem ter ao seu lado pessoas leais que lhe ajudem a construir pontes seguras e longas, sem se dispor das armas adequadas para avançar e sem se estar acostumado e disposto a trabalhar muito. Há um fato histórico na Roma Antiga, que serve para ilustrar a ousadia em avançar e que ao mesmo tempo  mostra a inter-relação entre as quatro razões que acabo de mencionar. Júlio César, de volta de mais uma de suas vitoriosas campanhas militares, recebeu ordens do Senado Romano para acampar distante da cidade de Roma, enquanto os senadores decidiam o que fazer com ele e com as suas tropas. Enervado com a demora dos senadores em se manifestar, Júlio César analisou a situação e levando em consideração de que contava com oficiais e soldados leais, estava preparado militar e politicamente, estava acostumado a combater diuturnamente e tinha como característica pessoal, a ousadia, tomou a decisão que veio a mudar a história da humanidade. Cruzou o Rio Rubicão em direção a Roma, dizendo a histórica e emblemática frase “Allá jacta est” e junto com as suas tropas, acampou junto à cidade, desafiando o poderoso Senado Romano e o obrigando-o a dividir o seu poder absoluto com ele, Júlio César. Longe de mim a pretensão de mudar a história de quem quer que seja, mais perto de mim a vontade de estar sempre mudando a minha história e para isso, a ousadia sempre me ajudou.   

Para concluir, eu gostaria de dizer a todos vocês, que mesmo levando em consideração a minha enorme capacidade de sonhar, até mesmos sonhos impossíveis, confesso que  não imaginei, de forma alguma, chegar até onde cheguei, como conselheiro de empresas, quando iniciei minhas atividades vinte anos atrás. Se alguém me perguntasse, naquela manhã ensolarada naquele bairro perfumado da cidade de Belém do Pará, se eu tinha alguma idéia sobre até onde chegaria como conselheiro de empresas, eu responderia que tinha apenas uma certeza: a de que iria avançar. E completaria com uma homenagem a Miguel de Cervantes, cuja obra imortal “Dom Quixote de La Mancha” está completando este ano 400 anos de sua publicação, citando uma frase de um filósofo, que em sua língua natal, certa vez disse, “Caminhante non hay camino se hace el camino al andar” 

Hoje, 20 anos depois, se este mesmo interlocutor me perguntasse, porque fiz tudo isso, como conselheiro de empresas, seja lá o que tenha sido feito, eu responderia : “Fiz pelo prazer de tentar fazer bem feito, no limite extremo de minhas possibilidades”.

Muito obrigado do fundo do coração, a todos vocês que vieram aqui esta noite, para dividir comigo este momento mágico. Todos estão convidados para lá fora, levantarmos um brinde a Governança Corporativa de hoje e principalmente a boa Governança Corporativa de amanhã e que Deus nos acompanhe.  

(*) Palestra por ocasião das comemorações dos 20 (vinte) anos de atividades como conselheiro de empresas, em 20 de outubro de 2005, no Rosa Rosarum em São Paulo – Brasil.
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